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MOÇÃO NV 12022 APLAUSO

O Vereador subscritor desta, na forma regimental, vem homenagear os 
bombeiros Sargento C. Rodrigues e o sargento Rômulo César Pedro por realizar um parto 
de emergência a domicilio na cidade de Vilhena.

JUSTIFICATIVA

A moção de aplauso será entregue em virtude do ato heroico da equipe 
de Bombeiros que atendeu a ocorrência composto pelo Sargento C. Rodrigues e o 
Sargento Rômulo César Pedro, que após receber o chamado de emergência da gestante, 
dizendo que sua bolsa havia estourado, a guarnição foi até a casa dela, no bairro Cristo 
Rei. Ao chegar, os Bombeiros perceberam que a jovem já estava em trabalho de parto. 
Após decidir não removê-la, já que o nascimento da criança aconteceria no trajeto até o 
hospital, os Bombeiros a auxiliaram e a bebê veio ao mundo pelas mãos do sargento 
Rômulo César Pedro. A corporação informou que o “Kit Parto” que sempre é levado na 
viatura foi usado na ação.

Após cortar o cordão umbilical, os militares levaram a mulher, que estava 
em casa na companhia de uma vizinha, para o Hospital Regional. Tanto a mãe quanto a 
recém nascida, que recebeu o nome de Maria Ester, ficaram internadas, mas ambas 
passam bem.

Os bombeiros desempenham uma função muito mais importante do que 
apenas apagar incêndios, como salvar vidas, contribuir com o desenvolvimento e 
conscientização da sociedade, missões que fazem desses profissionais um verdadeiro 
“super herói", e mesmo com as dificuldades e o perigo que a profissão leva, a palavra 
desislir não está incluída no vocabulário desses profissionais. Esse é o caso dos 
bombeiros homenageados que sem medir esforços salvaram mais uma vida, merecendp- 
todo reconhecimento e homenagem. /J

Nossa gratidão e respeito a esses valorosos e verdadeiros heróis.
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